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DISCIPLINA  
FORMAÇÃO DE MEDIADORES - FMB 
OBJETIVO GERAL  
Proporcionar  aos  participantes  reflexão  sobre  as  atitudes  necessárias  no exercício de suas funções. 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
• Possibilitar  a  aquisição  de  conhecimentos  teóricos,  técnicos  e  metodológicos sobre a Mediação de Conflitos;  

• Contribuir  para  o  desenvolvimento  de  habilidades  técnicas  e comportamentais para o desempenho da função de mediador;  

• Auxiliar  o  mediador  na  descoberta  e  exploração  dos  próprios  recursos para mediar diferentes conflitos, em diferentes contextos 

• Informar sobre a normatização dos Métodos Alternativos de Resolução de Conflitos.  

• Refletir sobre o conflito e seus vários aspectos, diferenciando a lide processual da lide sociológica.  

• Conhecer a teoria de negociação e manejar as técnicas utilizadas no manejo dos conflitos nas diferentes áreas. 

• Oportunizar o desenvolvimento de habilidades de comunicação e negociação. 

• Exercitar a mediação através da prática simulada.  
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Graduação)  
 
(  x ) Obrigatória: Nível superior em qualquer área. 
 
( x  ) Desejável: : Nível superior na áreas de Direito, Psicologia, Serviço Social ou Pedagogia. 
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Pós -graduação)  
(    ) Não requerida  
 
(    ) Obrigatória:  
 
(  x) Desejável:   Pós-graduação em Resolução de Conflitos/ Negociação/ Mediação 
 
OUTROS CURSOS DE FORMAÇÃO ou/ APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  
(    ) Não requerido  
 
(  x ) Requerido:       

• Ter participado do Curso de Formação de Instrutores em Mediação Judicial e Conciliação nos termos da 
Resolução CNJ 125/2010 e ser indicado pelo NUPEMEC deste Tribunal de Justiça. 

• Apresentar certificado de Curso de Capacitação de Mediador Judicial expedida há pelo menos dois anos. 
• Estar regularmente cadastrado no Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores CCMJ.   

 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
 
(   ) Não requerida 
 
( x ) Requerida (especificar a área e tempo mínimo de atuação):  Comprovar experiência em tratamento adequado de 
conflitos – Mediação por no mínimo dois anos contados da data de certificação como mediador. 

 

EXPERIÊNCIA DOCENTE 
( x ) Não requerida  
 
(   ) Requerida  (se necessário especificar):         
OUTRAS HABILIDADES / CONHECIMENTOS  
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